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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CHAMADA PÚBLICA N" /2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Processo Administrativo 2023.0322.001/2023

EMENTA: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar para
alimentação escolar, de interesse da Secretaria municipal
de educação - SEMED, destinados ao atendimento ao
programa nacional de alimentação escolar, nos termos da
Lei 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução FNDE n°6, de
08 de maio de 2020, e suas alterações, a serem adquiridos
dos fornecedores individuais, grupos informais e grupos
formais de agricultores familiares, com verba FNDE/PNAE,
durante o ano de 2023. Base Legal: Lei 8.666/93,
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análi%, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja

o Processo Administrativo n® 2023.0322.001/2023, encaminhado com o propósito de se

aferír sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o

seu prosseguimento.

A doaimentaçâo supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Chamada Pública n° /2023, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

AUMENTÍaOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIUAR

PARA AUMEffTAÇÃO ESCOLAR, DE II^RESSE DA SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO,

COM VERBA FNDE/PNAE, durante o ano de 2023. Conforme as quantidades, especificações

e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

2.1 DO CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO
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Iniaaimente, é importante esclarecer que o credenciamento é o ato administrativo

que ranvoca particulares de uma mesma atividade eojnômica ou social, que preencham

os requisitos editaiítíos e anuam com os valores uniíateralmente fixados pela

Administração, a fim de, independentemente de competição, contratarem com o Poder

Público para a execução de certas atividades materiais.

Cumpre elucidar que inexiste no ordenamento jurídico pátrio lei específica que

trata sobre o sistema de credenciamento. O próprio Tribunal de Contas da União, no

julgamento do procedimento de consulta protocolado sob o n° TC 016.304/2012-8,

relatado pelo Min. Aroldo Cedraz entendeu que é juridicamente viável a utilização da figura

do aedenciamento destinado à contratação de pessoas físicas e jurídicas para a prestação

de serviços afetos à atividade fim do órgão, tendo por fundamento os artigos 25, 26 e

119 da Lei n° 8.666/1993, ocasião em que destaco o seguinte trecho daquele acórdão;

[...] Acerca do tema, estamos diante de um falso paradoxo, pois o
credenciamento não é licitação (como dito acima, doutrinadores o conceituam
como hipótese de inexigibiiidade), mas é precedido de editai, no qual todos
que cumpram seus requisitos serão considerados vencedores. Segundo
Adilson Abreu Dallari o credenciamento é "o ato ou contrato formai pelo qual
a Administração Pública confere a um particular, pessoa física ou jurídica, a
prerrogativa de exercer certas atividades materiais ou técnicas, em caráter
instrumental ou de colaboração com o Poder Público, a título oneroso".
Portanto, o credenciamento afigura-se como hipótese prevista na lei, uma
espécie de inexigibiiidade de licitação no momento de contratação, precedida
de etapa prévia, na qual todos tiveram igual oportunidade de se credenciar,
ampliando notavelmente as exigências do art. 26 da Lei n® 8.666/1993 (que
se resume à justificação do preço e da escolha do contratado). No Acórdão
no 1.913/2006 - 2® Câmara - Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues,
apesar de o tema ter sido a contratação de serviços advocatícios, este Tribunal
de Contas estabeleceu importantes parâmetros, como segue: "deve-se
proceder o devido certame licitatório, conforme dispõe o inciso XXI do art. 37
da Constituição Federal e o ar. 2° da Lei 8666/93, e no caso da competição
se tornar inviável, realize a pré-qualificação dos profissionais aptos a
prestarem o serviço, adotando sistemática objetiva e imparcial da distribuição
de causas entre os pré-qualificados, de forma a resguardar aos princípios da
pública e da igualdade". [...]
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Desse modo, desde que respeitados os princípios da igualdade, da economicidade

e, notadamente, o prindpio da publicidade, não se vislumbra impeditivo para a referida

aquisição por melo do aedenciamento.

2.2 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja. Lei no 8.666/1993, Lei n° 11.947/2009 e na Resolução

CD/FNDE NO 38 de 16/07/2009.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discridonariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n® 8.666/1993 estabelece aitérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mendonados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende as

exígêndas da Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Chamada Pública como sendo a

adotada por este edita) e faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com dareza o

objeto desta licitação, qual seja, a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTlaos diretamente

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO, COM VERBA

FNDE/PNAE, durante o ano de 2023 e no seu termo de referência informa, detalhadamente,

a especificação dos bens que serão lidtados, bem como a quantidade exigida pela

solidtante.
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O Termo de Referência apresentado contém os seguintes elementos: Objeto,

Justificativa, Prazo de atendimento, Legislação Aplicável, Do fomedmento, Do valor e

quantidades, Do horário e local de entrega dos materiais, Do prazo e das especificações

da entrega, Das obrigações da contratante, Das obrigações da contratada. Fonte de

recursos. Pagamento, Das sanções administrativas e das disposições gerais.

A Minuta de Contrato contém informações sobre: obrigações das partes

contratantes, normas sobre o recebimento dos bens e execução do contrato, bem como

infrações e sanções contratuais, dentre outras exigências, em consonância com o artigo

40 da Lei 8.666/93..

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n® 8.666/93,

tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por

esta Municipalidade, na modalidade Chamada Pública que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa.

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente

opinativo, não vinculando, portanto, a dedsão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n®

2935/2011, Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a

aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 24 de abril de 2023

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO município

PREFOTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Thiago Alv^ l^meiro AssessorJurícfíco
*^18 NP 043/2021

Assessor Jurídico
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